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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 10/05/2021 ÀS 12H00  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 21/05/2021 ÀS 09H00 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2021 ÀS 09H30. 

E será conduzido pelo Pregoeiro Leonardo Guedes Souza Correia, com auxílio da equipe de apoio.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO          PREGÃO ELETRÔNICO Nº:       11/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, órgão central do Poder Executivo 

Municipal, através do Departamento de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará o procedimento licitatório nº 21/2021, Pregão Eletrônico nº 

11/2021, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá pelas disposições da lei federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 109/2020, com aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme ainda pelo estabelecido no 

presente edital e seus anexos: 

 

1 – DO CADASTRO DAS PROPOSTAS E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1- O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o local, 

data e horários seguintes: 

 

 

• O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – LICITAÇÕES ELETRÔNICAS. 

• Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Conceição das Alagoas, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para a página eletrônica da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

(www.licitanet.com.br).  

• O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1- A presente licitação tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES PARCIAIS, PRÓTESES TOTAIS, COROAS METÁLICAS E COROAS DE 

RESINA, PARA ATENDER O BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA, ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2021, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação1. 

 

3.2- O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.3- A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento 

do licitante, até o limite de horário previsto no edital. 

 

3.4- O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a 

LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 

fornecida/emitida pela entidade, nos termos do Artigo 5.º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 

 

3.5- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

 

3.6- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo o Município de Conceição das AlagoasMG, 

em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual desconexão.  

 

3.7- O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/ 

 

3.8- O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

 

1 NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do inc. III do art. 49, o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; [...] (grifo nosso). Como se 

verifica do dispositivo citado, a Prefeitura Municipal de Veríssimo/MG decide afastar a exclusividade em 

licitação, ampliando a participação para empresas de grande e médio porte, haja vista que não há 03 

fornecedores enquadrados como pequena empresa conforme cotações e o fracionamento dos itens poderá 

acarretar em prejuízo ao conjunto da contratação, comprometendo a execução, desrespeitando assim o 

principio da eficiência das contratações públicas. A Administração deve ampliar a participação para 

entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação de micro e pequenas empresas contiver risco 

de prejuízo à satisfação, vantajosidade e eficiência das compras públicas. Resta comprovada a 

previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta somente 

seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse consumado 

e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido nenhum em termos 

de proteção ao erário e ao interesse público. 

 

https://licitanet.com.br/
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exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

3.9- O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou ao Município de Conceição das Alagoas/MG, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros.  

 

3.10- A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

 

3.11- Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica: 

a) Consórcio2 de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração Pública 

Municipal; 

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  

d) Impedida de licitar e contratar com o Município de Conceição das Alagoas;  

e) Com falência decretada e execução patrimonial;  

f) Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação;  

g) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

4 – DO PROCEDIMENTO 

 

4.1- O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, com apoio técnico 

e operacional da Secretaria de Saúde de Conceição das Alagoas/MG. 

 

4.2- O certame será realizado através da utilização da LICITANET - LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre a LICITANET e a 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, entidade responsável pelo provimento de 

solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de 

Conceição das Alagoas. 

 

4.3- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Conceição das Alagoas, com 

o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

5 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

 

2 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 

neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em 

tela. 
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especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Declarar o vencedor; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

LICITANET 

 

6.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, acesso 

“aderir – fornecedores”. 

 

6.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

6.3- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, 

de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 

no site www.licitanet.com.br. 

 

6.4- A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.licitanet.com.br., opção “Login”. 

 

6.5- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme informado no início deste edital. 

 

6.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.7- Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.8- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
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via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

6.9- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

6.10- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

7 – DA PROPOSTA DO SISTEMA ELETRONICO  

 

7.1- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, Anexo I, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.2- A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 

obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o 

modelo do Anexo 01, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 

 

7.3- O Licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo 04, 

informar a marca e a descrição completa do produto ofertado; a não inserção das especificações, 

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e 

classificação da proposta; 

 

7.4- A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 

(Anexo I) será de 60 (sessenta) dias. 

 

7.5- A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará 

à desclassificação do licitante. 

 

7.6- Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 

da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

8.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então 

desclassificará.  

8.2.1. O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade.  
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8.3. Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.4.1. Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.4.2. O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

respeitar o mínimo indicado na plataforma. 

 8.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances.  

 

8.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

8.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais 

com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de 

Referência – Anexo I. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o(a) 

Pregoeiro(a), poderá convocar no Chat Mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso o(a) licitante permaneça 

inerte. 

 

8.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

 

8.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o(a) 

licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  
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8.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o Sistema 

Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

8.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes para a recepção dos 

lances.  

8.10. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

 

8.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no Sítio Eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  

 

8.12. Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 

8.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

 

8.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O Sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006.  

 

8.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.  

 

8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

8.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame.  
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8.20. O disposto no item 6.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

8.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação.  

 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, 

pelo Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

 

8.24. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

 

9.1 - A documentação relativa à habilitação consiste em: 

 

9.1.1 - Habilitação jurídica: 

9.1.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

9.1.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em 

vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 

9.1.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

9.1.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

9.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.1.6- Alvará expedido pelo Município da Sede da empresa Licitante, autorizando o 

funcionamento da Empresa. 

9.1.1.7- Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo Município da Sede da empresa 

Licitante. 

9.1.1.8- Cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

SCNES. 
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 9.1.2 - Regularidade Fiscal: 

           9.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

9.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houve, 

relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do Certame. 

9.1.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

9.1.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

9.1.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.1.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

 9.1.3 - Qualificação Econômica Financeira 

9.1.3.1- Certidão negativa de decretação de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em plena validade, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias; 

9.1.3.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo contador 

responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário inclusive com os termos 

de Abertura e Encerramento, estando devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão 

equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 

que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.  

9.1.3.2.1 - Comprovar a boa situação financeira da licitante que se dará mediante cálculo 

de índices contábeis, devendo ser apresentada declaração junto com a documentação, 

devidamente assinada por profissional da área contábil e o sócio administrador, indicando 

obrigatoriamente o número de registro do profissional contábil no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), e conforme fórmulas a seguir ou capital social ou patrimônio liquido: 

 

a) - Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0: 

               

ILC = AC ,     onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

           PC 

  

-Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0: 

                  

ILG = AC + RLP ,    onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

           PC + ELP            RLP = Realizável a Longo Prazo; ELP = Exigível a Longo Prazo. 

  

- Índice de Endividamento Total – ET – igual ou menor que 1,0: 

  

ET = PC + ELP , onde: PC = Passivo Circulante; ELP Exigível a Longo Prazo 
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              AT                   AT = Ativo total 

 

b) Comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo, equivalente ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 

9.1.3.2.2- A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou Demonstração do Resultado 

do Exercício em meio eletrônico, deverá atender: 

a) A norma NBC T 2.8 – Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma 

Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade da República Federativa do Brasil;  

b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no 

Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 

de novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações posteriores. 

c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, publicado em Diário Oficial ou 

Jornal de Grande Circulação, poderá ser acatado no caso da interessada ser uma sociedade 

anônima. 

 

9.1.3.2.3- Empresas que não completaram o calendário financeiro deverão apresentar 

Termo de Abertura do Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão 

equivalente. 

 

9.1.3.2.4- As Micro e Pequenas empresas não estão dispensadas da apresentação de 

balanço patrimonial, inclusive àquelas optantes pelo Simples Nacional.  

 

9.1.3.2.5- Para fins de validade do Balanço Patrimonial Registrado na Junta Comercial do 

Estado será considerada como data limite até o último dia do mês de abril do ano seguinte ao 

ano-calendário a que se refira a escrituração;3  

 

9.1.3.2.6- Em se tratando de balanços de Escrituração Contábil Digital (ECD)  – SPED 

FISCAL, referente ao ano-calendário de 2020, será considerada como data limite até o último dia 

útil do mês de julho de 2021 nos ermos da Instrução Normativa da Receita Federal. 

9.1.3.2.7- O MEI – Micro Empreendedor Individual está desobrigado de apresentar 

Balanço Patrimonial4 

 

3 A validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril, conforme Código Civil, bem como entendimento 

do Tribunal de Contas da União (acórdão n° 1999/2014, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz) consignou que 

"o prazo para apresentação dos balanços patrimoniais para fins de licitação, mesmo para as empresas tributadas 

com base no lucro real ou presumido, é aquele disposto no art. 1.078 do Código Civil, ou seja, 30 de abril do ano 

subsequente" 

 
4 Cabe destacar que, a princípio, para fins de licitação, o MEI equipara-se à figura do empresário individual. O 

empresário individual, em regra, no procedimento licitatório, se apresenta diante da Administração como pessoa 

física. O art. 18-A, § 1º, da LC nº 123, considera o MEI o empresário individual que tenha auferido receita bruta, 

no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), optante pelo Simples Nacional. O MEI 

fica dispensado da escrituração dos livros fiscais e contábeis, da Declaração Eletrônica de Serviços e da 

emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ressalvada a possibilidade de emissão facultativa disponibilizada 

pelo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 2º). (Destacou-se.) 

Portanto nos termos da LC n. 123/06 regulamentada pela Resolução n. 94/2011, o microempreendedor individual 
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9.1.4 – Qualificação Técnica 

9.1.4.1- Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu, de maneira satisfatória e a contento, equipamento similar ou compatível com 

objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 

órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações 

atestadas. 

9.1.4.2- Certificado de Registro e Inscrição junto ao Conselho Regional de Odontologia 

(CRO). 

9.1.4.3- Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

9.1.4.4- Comprovante de inscrição e registro do responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Odontologia (CRO). 

9.1.4.5- Certeira de Registro Profissional do responsável técnico em prótese.  

9.1.4.6- Comprovação de vínculo profissional forma do protético com a empresa, que 

deverá ser feito mediante a apresentação de CTPS devidamente assinada, contrato de prestação de 

serviços ou contrato social e alterações se houver na qualidade de sócio.  

 

9.1.5 - Outras Comprovações 

9.1.5.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município de 

Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos 

últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

(Anexo VII). 

9.1.5.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, do 

Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo VI) 

9.1.5.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por 

quem de direito (Anexo V); 

 

9.2 - PESSOA FÍSICA 

 

9.2.1 - Habilitação jurídica: 

9.2.1.1- Carteira de identidade da pessoa física; 

9.2.1.2- Cadastro da Pessoa Física (CPF); 

9.2.1.3- Diploma ou Certificado de comprovação da especialidade profissional  

9.2.1.4- Cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – 

SCNES. 

 

9.2.2 - Regularidade Fiscal 

9.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do Certame. 

 

está dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. Nessa medida, pode-se chegar à conclusão de que 

sendo o balanço patrimonial um demonstrativo contábil a ser lançado no livro contábil, e estando o MEI 

dispensado deste livro, então não há que se exigir balanço patrimonial, bem como outras demonstrações 

contábeis, para fins concorrenciais. 
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9.2.2.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

9.2.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

9.2.2.4 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

9.2.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

9.2.2.6 - prova de regularidade relativa à seguridade social, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

 

9.2.3 – Qualificação Técnica 

9.2.3.1- Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu, de maneira satisfatória e a contento, equipamento similar ou compatível com 

objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 

órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações 

atestadas. 

9.2.3.2- Certificado de Registro e Inscrição junto ao Conselho Regional de Odontologia 

(CRO). 

9.2.3.3- Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Odontologia (CRO). 

9.2.3.4- Comprovante de inscrição e registro do responsável técnico junto ao Conselho 

Regional de Odontologia (CRO). 

9.2.3.5- Certeira de Registro Profissional do responsável técnico em prótese.  

9.2.3.6- Comprovação de vínculo profissional forma do protético com a empresa, que 

deverá ser feito mediante a apresentação de CTPS devidamente assinada, contrato de prestação de 

serviços ou contrato social e alterações se houver na qualidade de sócio.  

 

9.2.4 - Outras Comprovações 

9.2.4.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município de 

Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos 

últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

(Anexo VII). 

9.2.4.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, do 

Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo VI) 

9.2.4.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por 

quem de direito (Anexo V); 

 

9.3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
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tanto os documentos da matriz quanto os da filial5; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.4- Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema LICITANET até a 

data e hora limite indicado neste edital (CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ 

21/05/2021, ÀS 09H00) 

 

9.5- Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o 

solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

9.6- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 

9.7- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

 

9.8- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

o(a) licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) 

vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  

 

9.9- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

 

9.10- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado(a) como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o(a) mesmo(a) será convocado(a) para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.10.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.7 acarretará a 

inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

 

9.10.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

 

5 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos 

empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser 

contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e 

de acordo com o seu CNPJ. 
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9.11- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma.  

 

9.12- Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

 

9.13- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.14- O(A) licitante provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

9.15- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do(a) licitante nos remanescentes.  

 

9.16-. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) licitante 

será declarado(a) vencedor(a).  

 

9.17- Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

9.18- O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999. 

9.18.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.15, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 

10 – DA PROPOSTA ESCRITA 

 

10.1- As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta ajustado (conforme modelo – Anexo I), 

via sistema em até 2 horas e por correios no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, em 01 (uma) 

via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado 

nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha 

contendo os seguintes elementos: 

a) Preços unitários e totais dos lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 
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sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 

com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-mail 

para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços. 

c) Especificação completa do produto oferecido com sua marca e modelo, contendo informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 

 

10.2- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 

sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 

então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente; 

 

11.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.4- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

11.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e 

no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

11.6- Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG – CEP 38.120-000, das 12 h às 18:00 h, pelo email licitação.pmcamg@gmail.com 

ou ainda pelo sistema da plataforma www.licitanet.com.br. 

 

mailto:licitação.pmcamg@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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12 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das 

proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o 

objeto do certame à proponente vencedora. 

 

12.2 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do 

mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 

proponente vencedora. 

 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 – Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

 

13.2 – A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação das 

proponentes adjudicatárias para assinar o instrumento de contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

havendo motivo justificado e aceito pela Administração. Não havendo contratação no prazo 

estabelecido, seja por desinteresse do adjudicatário ou por descumprimento de qualquer encargo 

imposto neste edital, ocorrerá a decadência do direito de contratar, sem prejuízo das sanções nele 

previsto. 

 

13.3 – Não sendo efetuada a entrega imediata, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

14 – DAS ESPECIFICAÇÕES, DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E GARANTIA DOS 

ITENS 

 

14.1- Confecção Próteses Totais 

14.1.1- Das Especificações para Confecção das próteses totais: 

14.1.1.1- Palato transparente; 

14.1.1.2- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista. 

14.1.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses:  

a) Moldagem inicial anatômica (dentista) 

b) Confecção do 1º modelo em gesso comum (dentista) 

c) Confecção de moldeira individual (laboratório) 

d) Moldagem funcional, usando a moldeira individual confeccionada pelo laboratório (dentista) 

e) Confecção do 2º modelo em gesso pedra (dentista) 

f) Confecção da base de prova e posicionamento dos roletes de cera (laboratório) 

g) Registro da dimensão vertical e da relação cêntrica (dentista)  

h) Montagem dos dentes artificiais conforme a cor especificada pelo dentista (laboratório) 

i) Prova com dentes artificiais (dentista) 

j) Inclusão, prensagem e polimerização, acabamento e polimento (laboratório) 

k) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

 

14.2- Confecção das próteses parciais 

14.2.1- Especificações das próteses parciais: 
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14.2.1.1- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista;  

14.2.1.2- Armação de metal liga de Cr (29%) e Co (60%); 

14.2.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses: 

a) Moldagem da boca do paciente após preparo (dentista) 

b) Confecção do modelo de trabalho em gesso pedra (dentista) 

c) Fundição das estruturas metálicas e montagem dos planos de cera (laboratório) 

d) Prova oclusão (dentista) 

e) Montagem dos dentes artificiais conforme cor selecionada pelo dentista (laboratório)  

f) Prova da prótese e ajustes na boca do paciente (dentista) 

g) Acrilização (laboratório) 

h) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

 

14.3- Confecção das coroas metálicas  

14.3.1- As coroas deverão ser confeccionadas com liga metálica composta por estanho e prata.  

 

14.4- Confecção de coroas de resina fotopolimerizável  

14.4.1- As coroas deverão ser confeccionadas em resina fotopolimerizável conforme a cor 

selecionada pelo dentista. 

 

14.5- As próteses dentárias serão confeccionadas e entregues de forma parcelada, em perfeitas 

condições, por conta e responsabilidade da (o) CONTRATADA (O), no Centro de Especialidades 

Odontológicas, à Rua da Saudade, nº 544, Centro, Conceição das Alagoas/MG, , no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e Serviços (ACS). 

 

14.6- A CONTRATADA deverá realizar a entrega das peças nos 02 (dois) primeiros dias úteis da 

semana  para melhor planejamento da Unidade. 

 

14.7- A CONTRATADA (O) se responsabilizará pelo recolhimento de modelos e entrega de 

próteses no Centro de Especialidades Odontológicas; 

14.8- Havendo irregularidade ou incompatibilidade com as próteses fornecidas, o licitante 

vencedor deve substituí-la, no prazo máximo de até 03 (três) dias a contar do recebimento da 

comunicação. 

 

14.9- O desatendimento ao subitem anterior sujeita a licitante às sanções previstas neste edital. 

 

14.10- As próteses dentárias deverão ser entregues intactas, sem danos ou qualquer outro defeito 

que possa comprometer a qualidade dos mesmos.  

 

14.11- Não serão aceitos itens diversos dos especificados na proposta comercial da 

CONTRATADA (O). 

 

14.12- O prazo de garantia contra pequenos defeitos de confecção, reparos ou até mesmo para 

casos de substituição das próteses deverá ser de 12 (doze) meses.        

 

15 – DOS ENCARGOS 

  

15.1 - Incumbe à CONTRATANTE: 

15.1.1 - Indicar servidor do Setor de Odontologia para acompanhar e fiscalizar a 
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entrega das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina; 

15.1.2 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento das próteses 

parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina, de forma parcial ou total, mediante 

pagamento único e exclusivo dos itens entregues;  

15.1.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no contrato. 

15.1.4- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

15.1.5- Intervir no fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas 

metálicas e coroas de resina, nos casos previstos em lei; 

15.1.6- Permitir aos técnicos da licitante vencedora, devidamente credenciados, 

encarregados, o completo e livre acesso aos veículos, possibilitando-lhes executar os serviços e as 

verificações técnicas necessárias.  

15.1.7- Comunicar prontamente à licitante vencedora, toda e qualquer anormalidade 

verificada no fornecimento das próteses, objeto da presente licitação.  

15.1.8- Não permitir acesso aos consultórios, de pessoas estranhas ou não autorizadas 

pela licitante vencedora.  

 

15.2 - Incube à CONTRATADA 

15.2.1- Estar em condições de fornecer as próteses parciais, próteses totais, coroas 

metálicas e coroas de resina conforme determinação da Administração a partir da data da 

convocação.  

15.2.2- O fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e 

coroas de resina será determinada pela Secretaria requisitante e autorizada pelo Secretário de 

Administração, Finanças e Gestão de Pessoal; 

15.2.3- As próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina serão 

fornecidas conforme a necessidade do Setor de Odontologia; 

15.2.4- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

contratante. 

15.2.5- Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, 

bem como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

15.2.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes na concepção do objeto. 

15.2.7- O dever previsto na cláusula anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir as suas expensas, 

imediatamente, o que apresentar avaria ou defeito.            

15.2.8- Cumprir rigorosamente as normas técnicas e regulamentos pertinentes.        

15.2.9- Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, hospedagem, alimentação, 

bem como quaisquer outras necessárias ou que possam incidir sobre a realização do objeto e de 

seus colaboradores. 

15.2.10- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento 

do Município de Conceição das Alagoas em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de 

reparação civil em decorrência da execução do objeto da licitação.  

15.2.11- Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se 

adequar às especificações constantes deste contrato. 

  

15.3 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a LICITANTE VENCEDORA às sanções 

previstas neste edital. 
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16 – DO REAJUSTE 

 

16.1 - Não haverá reajuste de preço.  

 

16.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 

rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

17 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

17.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura. 

 

17.2- O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva e integral entrega do 

veículo nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de conferência e recebimento 

por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

 

17.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 

17.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

17.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

17.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

17.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

17.8- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, 

os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

18 – DAS PENALIDADES 

 

18.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o 

termo de contrato importará em multa de 10% sobre o valor total constante da proposta. A recusa 
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se configura a partir do 5º dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente 

assinado. Também incide na mesma multa a microempresa ou empresa de pequeno porte que, 

uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo deixar de regularizar a situação fiscal. 

 

18.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no 

item 18.1 e as demais cominações legais. 

 

18.3- A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 I- Por atraso injustificado na entrega do objeto licitado, multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor total da contratação, por dia de atraso, até o limite de 15%. 

          II- Pela inexecução total ou parcial do acordado através do instrumento contratual, 

garantida a defesa prévia: 

 a) advertência; 

 b) Multa 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

  

18.4 - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique 

no impedimento de licitar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória 

comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

18.5 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária nº: 

634-02.15.01.10.301.0044.2.0134.3.3.90.39.00.00. 
 

20- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

20.1- Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser efetuado através do e-mail: 
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licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.2- As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 

protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, no Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano 

Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser 

efetuado através do e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

20.3- As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

20.4- As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 

disponibilizados aos interessados no site www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br, no prazo de 1 

(um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

 

21.2 - Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

21.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura. 

 

21.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

21.6 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

21.7 - Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma para ser 

apresentado. 

 

21.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição.   

 

21.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da aquisição. 

  

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
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21.10 - No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

21.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Conceição das Alagoas/MG. 

 

21.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

 

21.13- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

 

21.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição 

de sua qualificação durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

21.15 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão. 

 

21.16 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Aquisições e Contratações de 

Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, até 05 

(cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 

pelos telefones (034) 3321 - 0029 – E-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com.   

 

21.17 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 12h00min as 18h00min, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

 

21.18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

21.19 - Fazem parte integrante deste Edital: 

 a) Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

 b) Anexo II – Termo de Referência; 

 c) Anexo III – Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

 d) Anexo IV – Modelo de Credenciamento; 

 e) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva; 

 f) Anexo VI – Declaração que não Emprega Menor; 

g) Anexo VII – Declaração de Idoneidade  

h) Anexo VIII - Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; 

            i) Anexo IX- Minuta de Contrato; 

 

Conceição das Alagoas, 06 de maio de 2021. 

 

__________________________________________ 

Leonardo Guedes Souza Correia 

Pregoeiro Oficial 

mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo I – Modelo de Proposta 

 

............................................. 

CNPJ: ........................................... 

ENDEREÇO: ............................................................................... 

 

 

Seq. Item Descrição do Material / Serviço Un. Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

01 39905 CONFECÇÃO DE COROA METÁLICA Un. 300   

02 39906 
CONFECÇÃO DE COROA RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL 
Un. 300 

  

03 
45927 

 

CONFECÇÃO DE PROTESES 

PARCIAIS - ARMAÇÃO DE METAL 

LIGA DE CR (29%)E CO (60%) - 

DENTES ARTIFICIAIS DE 

QUALIDADE INTERMEDIÁRIA, 

CONFORME A COR SELECIONADA 

PELO DENTISTA  

Un. 250 

  

04 45926 

CONFECÇÃO DE PROTESES TOTAIS - 

PALATO TRANSPARENTE - DENTES 

ARTIFICIAIS DE QUALIDADE 

INTERMEDIÁRIA, CONFORME A COR 

SELECIONADA PELO DENTISTA 

Un. 200 

  

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ..................................................  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

Instituição Bancária: ................................................. 

 

Conta-corrente: ......................................... 

 

Agência: ....................................................... 
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão  Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo II - Termo de Referência 

 

 

01 – Do Objeto 

 

1.1 - refere-se à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO 

DE 2021, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

02 – Da Justificativa 

 

2.1 – O presente visa à aquisição de equipamentos de informática que terão utilizados pelos 

profissionais das escolas municipais no retorno das atividades escolares remotas, adequando as 

recomendações dos protocolos sanitários. 

 

03 – Da Descrição do serviço  

 

3.1 – O serviço, bem como o quantitativo está devidamente demonstrado em planilha abaixo. 

 

Seq. Item Descrição do Material / Serviço Un. Quant. 

Valor 

Unit. 

estimado 

01 39905 CONFECÇÃO DE COROA METÁLICA Un. 300 256,66 

02 39906 
CONFECÇÃO DE COROA RESINA 

FOTOPOLIMERIZÁVEL 
Un. 300 257,60 

03 45927 

CONFECÇÃO DE PROTESES 

PARCIAIS - ARMAÇÃO DE METAL 

LIGA DE CR (29%)E CO (60%) - 

DENTES ARTIFICIAIS DE 

QUALIDADE INTERMEDIÁRIA, 

CONFORME A COR SELECIONADA 

PELO DENTISTA 

Un. 250 455,00 

04 45926 

CONFECÇÃO DE PROTESES TOTAIS - 

PALATO TRANSPARENTE - DENTES 

ARTIFICIAIS DE QUALIDADE 

INTERMEDIÁRIA, CONFORME A COR 

SELECIONADA PELO DENTISTA 

Un. 200 359,50 

 

04 - Valores estimados para contratação 

 

4.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 339.930,10 (trezentos e trinta e nove mil, 

novecentos e trinta reais e dez centavos). 

 

05- Das Especificações, Da Entrega, Do Recebimento e Garantia dos Itens  
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5.1- Confecção Próteses Totais 

5.1.1- Das Especificações para Confecção das próteses totais: 

5.1.1.1- Palato transparente; 

5.1.1.2- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista. 

5.1.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses:  

a) Moldagem inicial anatômica (dentista) 

b) Confecção do 1º modelo em gesso comum (dentista) 

c) Confecção de moldeira individual (laboratório) 

d) Moldagem funcional, usando a moldeira individual confeccionada pelo laboratório (dentista) 

e) Confecção do 2º modelo em gesso pedra (dentista) 

f) Confecção da base de prova e posicionamento dos roletes de cera (laboratório) 

g) Registro da dimensão vertical e da relação cêntrica (dentista)  

h) Montagem dos dentes artificiais conforme a cor especificada pelo dentista (laboratório) 

i) Prova com dentes artificiais (dentista) 

j) Inclusão, prensagem e polimerização, acabamento e polimento (laboratório) 

k) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

5.2- Confecção das próteses parciais 

5.2.1- Especificações das próteses parciais: 

5.2.1.1- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista;  

5.2.1.2- Armação de metal liga de Cr (29%) e Co (60%); 

5.2.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses: 

a) Moldagem da boca do paciente após preparo (dentista) 

b) Confecção do modelo de trabalho em gesso pedra (dentista) 

c) Fundição das estruturas metálicas e montagem dos planos de cera (laboratório) 

d) Prova oclusão (dentista) 

e) Montagem dos dentes artificiais conforme cor selecionada pelo dentista (laboratório)  

f) Prova da prótese e ajustes na boca do paciente (dentista) 

g) Acrilização (laboratório) 

h) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

5.3- Confecção das coroas metálicas  

5.3.1- As coroas deverão ser confeccionadas com liga metálica composta por estanho e prata.  

5.4- Confecção de coroas de resina fotopolimerizável  

5.4.1- As coroas deverão ser confeccionadas em resina fotopolimerizável conforme a cor 

selecionada pelo dentista. 

5.5- As próteses dentárias serão confeccionadas e entregues de forma parcelada, em perfeitas 

condições, por conta e responsabilidade da (o) CONTRATADA (O), no Centro de Especialidades 

Odontológicas, à Rua da Saudade, nº 544, Centro, Conceição das Alagoas/MG, , no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e Serviços (ACS). 

5.6- A CONTRATADA deverá realizar a entrega das peças nos 02 (dois) primeiros dias úteis da 

semana  para melhor planejamento da Unidade. 

5.7- A CONTRATADA (O) se responsabilizará pelo recolhimento de modelos e entrega de 

próteses no Centro de Especialidades Odontológicas; 

5.8- Havendo irregularidade ou incompatibilidade com as próteses fornecidas, o licitante vencedor 

deve substituí-la, no prazo máximo de até 03 (três) dias a contar do recebimento da comunicação. 

5.9- O desatendimento ao subitem anterior sujeita a licitante às sanções previstas neste edital. 

5.10- As próteses dentárias deverão ser entregues intactas, sem danos ou qualquer outro defeito 

que possa comprometer a qualidade dos mesmos.  
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5.11- Não serão aceitos itens diversos dos especificados na proposta comercial da 

CONTRATADA (O). 

5.12- O prazo de garantia contra pequenos defeitos de confecção, reparos ou até mesmo para 

casos de substituição das próteses deverá ser de 12 (doze) meses.        

 

06- Das Obrigações do MUNICÍPIO: 

6.1 - Indicar servidor do Setor de Odontologia para acompanhar e fiscalizar a entrega das próteses 

parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina; 

6.2 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento das próteses parciais, próteses 

totais, coroas metálicas e coroas de resina, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e 

exclusivo dos itens entregues;  

6.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no contrato. 

6.4- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

6.5- Intervir no fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de 

resina, nos casos previstos em lei; 

6.6- Permitir aos técnicos da licitante vencedora, devidamente credenciados, encarregados, o 

completo e livre acesso aos veículos, possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações 

técnicas necessárias.  

6.7- Comunicar prontamente à licitante vencedora, toda e qualquer anormalidade verificada no 

fornecimento das próteses, objeto da presente licitação.  

6.8- Não permitir acesso aos consultórios, de pessoas estranhas ou não autorizadas pela licitante 

vencedora.  

 

07- Das Obrigações da VENCEDORA: 

7.1- Estar em condições de fornecer as próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas 

de resina conforme determinação da Administração a partir da data da convocação.  

7.2- O fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina será 

determinada pela Secretaria requisitante e autorizada pelo Secretário de Administração, Finanças 

e Gestão de Pessoal; 

7.3- As próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina serão fornecidas 

conforme a necessidade do Setor de Odontologia; 

7.4- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante. 

7.5- Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, bem como 

não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

7.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes na concepção do objeto. 

7.7- O dever previsto na cláusula anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir as suas expensas, imediatamente, o que 

apresentar avaria ou defeito.            

7.8- Cumprir rigorosamente as normas técnicas e regulamentos pertinentes.        

7.9- Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, hospedagem, alimentação, bem como 

quaisquer outras necessárias ou que possam incidir sobre a realização do objeto e de seus 

colaboradores. 

7.10- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município 

de Conceição das Alagoas em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil 

em decorrência da execução do objeto da licitação.  

7.11- Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 
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08 - Do Pagamento 

8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Departamento 

de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura. 

8.2- O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva e integral entrega do 

veículo nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de conferência e recebimento 

por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

8.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

8.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

8.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

8.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

8.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

 

Conceição das Alagoas, 06 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

Leonardo Guedes Souza Correia 

Pregoeiro Oficial 
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Anexo III- Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xxx.xxx.xxx/xxxx-xx , sediada em xxxxxxxxx/xx, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

_____/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com 

todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

___________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 

 

 

 

 

ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO, PELO INTERESSADO 

OU SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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Anexo IV- Credenciamento 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 

de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, na modalidade Pregão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 

empresa (cópia autenticada) e documento de identificação pessoal do dirigente da empresa (cópia 

autenticada). E documento original do credenciado. Este documento deverá vir de fora dos 

envelopes de propostas e Habilitação. 
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Anexo V- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão Presencial nº. ____/2021, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 

fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 

que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 

III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 

confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 

aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

 

 

 

________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VI- Declaração que não emprega menor 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VII- Declaração de Idoneidade 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr. (a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que nunca foi 

declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar 

perante o Município de Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido 

unilateralmente por inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VIII - Declaração de ME/EPP/MEI 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 

está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, 

nos termos da lei. 

 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS E _________________________, TENDO POR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, 

CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 

ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 395 - Centro, Conceição das Alagoas 

/MG, CEP 38.120-000, representado pela Prefeita Sra. IVAINA REIS DE OLIVEIRA, 

brasileira, solteira, serventuária da justiça, inscrita no CPF/MF sob o nº 160.397.506-34 residente 

e domiciliado nesta cidade, na Rua Whady Nassif, nº 177, Centro, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa ____________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ______________________________________, 

com sede à 

(av/rua)__________________________(n.º)_______,(bairro)____________,(cidade)__________

,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, 

(profissão)________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente na 

(av./rua)__________________, (nº.)_________, (bairro)_____________ e domiciliado em 

(cidade)_____________, (estado)_______________,doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com o processo licitatório nº ____/2021, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2021, de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993 e alterações e Decreto 

Municipal n° 109/2020.  

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática para atender 

a Secretaria Municipal de Educação, até 31 de dezembro de 2021, conforme entrega de 

requisição. 

 

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação 484-02.11.01.12.365.0061.2.0052. 

4.4.90.52.00.00; 474-02.11.01.12.365.0035.2.0051.4.4.90.52.00.00. 460-

02.11.01.12.361.0030.2.0049.4.4.90.52.00.00; 333-

02.10.01.12.361.0031.2.0039.4.4.90.52.00.00. 329-

02.10.01.12.361.0030.2.0038.4.4.90.52.00.00; 380-

02.10.01.12.366.0036.2.0047.4.4.92.52.00.00.910-

02.14.03.10.302.0045.2.0089.4.4.90.52.00.00. 

3.2 - A contratação terá inicio na data da assinatura do presente instrumento e vigência até 31 

de dezembro de 2021.  

 

Cláusula Quarta - Das Especificações, Da Entrega, Do Recebimento e Garantia dos Itens  

4.1- Confecção Próteses Totais 

4.1.1- Das Especificações para Confecção das próteses totais: 

4.1.1.1- Palato transparente; 

4.1.1.2- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista. 
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4.1.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses:  

a) Moldagem inicial anatômica (dentista) 

b) Confecção do 1º modelo em gesso comum (dentista) 

c) Confecção de moldeira individual (laboratório) 

d) Moldagem funcional, usando a moldeira individual confeccionada pelo laboratório (dentista) 

e) Confecção do 2º modelo em gesso pedra (dentista) 

f) Confecção da base de prova e posicionamento dos roletes de cera (laboratório) 

g) Registro da dimensão vertical e da relação cêntrica (dentista)  

h) Montagem dos dentes artificiais conforme a cor especificada pelo dentista (laboratório) 

i) Prova com dentes artificiais (dentista) 

j) Inclusão, prensagem e polimerização, acabamento e polimento (laboratório) 

k) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

 

4.2- Confecção das próteses parciais 

4.2.1- Especificações das próteses parciais: 

4.2.1.1- Dentes artificiais de qualidade intermediária, conforme a cor selecionada pelo dentista;  

4.2.1.2- Armação de metal liga de Cr (29%) e Co (60%); 

4.2.1.3- Protocolo de fases clínico/laboratoriais para moldagem e confecção das próteses: 

a) Moldagem da boca do paciente após preparo (dentista) 

b) Confecção do modelo de trabalho em gesso pedra (dentista) 

c) Fundição das estruturas metálicas e montagem dos planos de cera (laboratório) 

d) Prova oclusão (dentista) 

e) Montagem dos dentes artificiais conforme cor selecionada pelo dentista (laboratório)  

f) Prova da prótese e ajustes na boca do paciente (dentista) 

g) Acrilização (laboratório) 

h) Ajuste oclusal e instalação da prótese (dentista). 

 

4.3- Confecção das coroas metálicas  

4.3.1- As coroas deverão ser confeccionadas com liga metálica composta por estanho e prata.  

 

4.4- Confecção de coroas de resina fotopolimerizável  

4.4.1- As coroas deverão ser confeccionadas em resina fotopolimerizável conforme a cor 

selecionada pelo dentista. 

 

4.5- As próteses dentárias serão confeccionadas e entregues de forma parcelada, em perfeitas 

condições, por conta e responsabilidade da (o) CONTRATADA (O), no Centro de Especialidades 

Odontológicas, à Rua da Saudade, nº 544, Centro, Conceição das Alagoas/MG, , no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da Autorização de Compras e Serviços (ACS). 

 

4.6- A CONTRATADA deverá realizar a entrega das peças nos 02 (dois) primeiros dias úteis da 

semana para melhor planejamento da Unidade. 

 

4.7- A CONTRATADA (O) se responsabilizará pelo recolhimento de modelos e entrega de 

próteses no Centro de Especialidades Odontológicas; 

 

4.8- Havendo irregularidade ou incompatibilidade com as próteses fornecidas, o licitante vencedor 

deve substituí-la, no prazo máximo de até 03 (três) dias a contar do recebimento da comunicação. 

 

4.9- O desatendimento ao subitem anterior sujeita a licitante às sanções previstas neste edital. 
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4.10- As próteses dentárias deverão ser entregues intactas, sem danos ou qualquer outro defeito 

que possa comprometer a qualidade dos mesmos.  

 

4.11- Não serão aceitos itens diversos dos especificados na proposta comercial da 

CONTRATADA (O). 

 

4.12- O prazo de garantia contra pequenos defeitos de confecção, reparos ou até mesmo para 

casos de substituição das próteses deverá ser de 12 (doze) meses.        

 

Cláusula Quinta - Das Obrigações da VENCEDORA: 

5.1- Estar em condições de fornecer as próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas 

de resina conforme determinação da Administração a partir da data da convocação.  

 

5.2- O fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina será 

determinada pela Secretaria requisitante e autorizada pelo Secretário de Administração, Finanças 

e Gestão de Pessoal; 

 

5.3- As próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina serão fornecidas 

conforme a necessidade do Setor de Odontologia; 

 

5.4- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o contratante. 

 

5.5- Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste contrato, bem como 

não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

 

5.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes na concepção do objeto. 

 

5.7- O dever previsto na cláusula anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir as suas expensas, imediatamente, o que 

apresentar avaria ou defeito.            

 

5.8- Cumprir rigorosamente as normas técnicas e regulamentos pertinentes.        

 

5.9- Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, hospedagem, alimentação, bem como 

quaisquer outras necessárias ou que possam incidir sobre a realização do objeto e de seus 

colaboradores. 

 

5.10- Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de possível chamamento do Município 

de Conceição das Alagoas em juízo, como litisconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil 

em decorrência da execução do objeto da licitação.  

 

5.11- Substituir, de imediato, às suas expensas, os objetos do contrato que não se adequar às 

especificações constantes deste contrato. 

 

Cláusula Sexta - Das Obrigações do MUNICÍPIO: 

6.1 - Indicar servidor do Setor de Odontologia para acompanhar e fiscalizar a entrega das próteses 
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parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de resina; 

 

6.2 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo o fornecimento das próteses parciais, próteses 

totais, coroas metálicas e coroas de resina, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e 

exclusivo dos itens entregues;  

 

6.3 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no contrato. 

 

6.4- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

 

6.5- Intervir no fornecimento das próteses parciais, próteses totais, coroas metálicas e coroas de 

resina, nos casos previstos em lei; 

 

6.6- Permitir aos técnicos da licitante vencedora, devidamente credenciados, encarregados, o 

completo e livre acesso aos veículos, possibilitando-lhes executar os serviços e as verificações 

técnicas necessárias.  

 

6.7- Comunicar prontamente à licitante vencedora, toda e qualquer anormalidade verificada no 

fornecimento das próteses, objeto da presente licitação.  

 

6.8- Não permitir acesso aos consultórios, de pessoas estranhas ou não autorizadas pela licitante 

vencedora.  

 

Cláusula Sétima – Do Preço  

7.1 – Fica ajustado o valor global em R$ _______ (___________) para o presente contrato. 

 

Cláusula Oitava - Da Forma de Pagamento 

8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Departamento 

de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura. 

 

8.2- O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva e integral entrega do 

veículo nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de conferência e recebimento 

por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 

8.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

8.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

8.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
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8.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

8.8- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

Cláusula Nona – Da Rescisão 

9.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. 

9.2 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

9.3 – A rescisão do contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral da Administração; 

II - amigável, por acordo entre as partes; 

III - por determinação judicial. 

 

Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas 

10.1 – Pelo descumprimento total ou parcial do presente contrato, poderão ser aplicadas as 

seguintes penalidades, de conformidade com a graduação da infração e nos termos do art. 87 da 

Lei n° 8.666/93: 

I - advertência; 

II - multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração municipal; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2 – O atraso injustificado no fornecimento do objeto do presente contrato será penalizado com 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15% 

(quinze por cento). 

10.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por 

meio de guia própria ao Município de Conceição das Alagoas /MG, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Publicação 

11.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 

que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura e no Jornal de Circulação Local, por conta 

do CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Segunda – Dos Casos Omissos 

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/93 e segundo os princípios 

gerais de Direito Administrativo.  

12.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse 

público. 
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Cláusula Décima Terceira – Do Foro 

13.1- Fica eleito o foro da comarca de Conceição das Alagoas, para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Conceição das Alagoas, ____de ______________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Município de Conceição das Alagoas 

Contratante 

 

 

 

 

___________________________________ 

Contratada (o)  

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                           ___________________________ 

CPF nº.:                                                                          CPF nº.: 


